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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINARIA DA MESA DIRETORA

Os  membros  da  mesa  diretora,  que  abaixo  subscrevem,  nos  termos  regimentais,  com

fundamento no quanto disposto no Art. 63,   §1° e  §2° da Resolução 001/2019 que dispõe

sobre  o  Regimento Interno da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Tremedal  -  Bahia,

RESOLVE CONVOCAR A REALIZACÃO DE REUNIÃO ORDINARIA a ser realizada no dia 04 de

Julho de 2022, às 09:00 horas, na sede da Câmara Municipal de Vereadores de Tremedal,

com a fnalidade de deliberar sobre os seguintes assuntos administratvos:

1. Aplicação efetva do Regimento Interno;

2. Proposta de Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno;

3. Apreciação dos requerimentos recebidos pela Mesa Diretora;

4. Determinações da mesa, por maioria de votos, sob todos os assuntos apreciados

pela Mesa Diretora;

Ficam,  portanto,  os  senhores  e  a  senhora  vereadora,  membros  da  mesa  diretora,

convocados para que compareçam à mencionada reunião cientes de que a reunião ora

convocada  não  será  remunerada  e,  assim,  não  representarão  quaisquer  despesas  aos

cofres públicos.

Tremedal - Bahia, 30 de junho de 2022.
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